
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PL 698/2025 – PÓS-OITIVA 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Rafael Militão, que “Dispõe sobre a 
distribuição pelo Sistema Único de Saúde, de sensor medidor contínuo de glicose para crianças 
entre 4 e 12 anos portadores de diabetes matriculadas na Rede Pública de Ensino do Município 
de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer contrário, 
considerando a ausência de manifestação do Conselho Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei 3.623, de 1991. 

Vinda, anteriormente, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido 
designado este Relator nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o 
Projeto de Lei foi encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde conforme a previsão expressa 
no §6º do Art. 4º da Lei Municipal nº 3.623, de 1991 segundo a qual é imprescindível a 
submissão das proposições relacionadas à saúde pública à oitiva desse Colegiado, prazo 
esse que transcorreu sem manifestação, evento 8.1, ficando a proposição saneada 
quanto a referida ilegalidade. 

Retorna, agora, a esta Comissão de Justiça para apreciação. 

Analisando a matéria, que tem o objetivo de incluir na distribuição gratuita do SUS 
(Sistema Único de Saúde) sensor medidor contínuo de glicose, está em trâmite por esta Casa 
de Leis o Projeto de Lei nº 653/2025 de autoria do Nobre Edil Dylan Dantas que “Institui o 
Programa Municipal de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, 
autoriza o fornecimento de aparelho sensor de monitoramento contínuo de glicose aos 
portadores de diabetes tipo 1 havendo a necessidade de apensamento desta propositura em 
comento àquela por força do Art. 139 do Regimento Interno desta Edilidade.  

Portanto, por relação, adotamos a mesma fundamentação jurídica daquele Projeto 
de Lei tendo em vista que, além da matéria não estar reservada à iniciativa legislativa do 
Prefeito Municipal, há julgado do Tribunal de Justiça de SP no sentido da constitucionalidade 
de matéria por se tratar de política pública geral de proteção à saúde.  

Portanto, nada há a opor ao PL 698/2025, e a sua aprovação dependerá do voto 
favorável da maioria simples nos termos do Art. 162 do Regimento Interno. 

S/C., 10 de fevereiro de 2026. 
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